
Ofício nº 1.082 (SF)                                                          Brasília, em 5 de outubro de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

70, de 2017, de autoria do Senador Paulo Bauer, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que „dispõe sobre a organização dos serviços 

de telecomunicações‟, para estabelecer o direito de o usuário bloquear o uso do telefone 

celular em caso de furto, roubo ou extravio, assegurada a manutenção do código de acesso”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, que “dispõe sobre a organização dos 

serviços de telecomunicações”, para 

estabelecer o direito de o usuário bloquear o 

uso do telefone celular em caso de furto, 

roubo ou extravio, assegurada a 

manutenção do código de acesso. 

 

 

 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Artigo único. O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XIII – ao bloqueio do código de acesso e do dispositivo móvel 

perdido, furtado ou roubado, assegurada a manutenção do código de acesso 

ainda que na condição de visitante.” (NR) 

 

 

Senado Federal, em 5 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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